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Ofício nº.  004/2014                                                       Assaí, 22 de janeiro de 2014. 
 
  
Excelentíssimo Senhor 
Luiz Alberto Vicente 
Digno Prefeito Municipal  
N/Cidade.  
 
Assunto: Encaminha cópia dos Projetos de Lei nº 006, 007 e 009/2014.   
 
                           Senhor Prefeito, 
 
         Anexo a este, temos a grata satisfação de passar às 
mãos de Vossa Excelência, para fins de sancionamento, cópia das seguintes 
matérias:  
        Projeto de Lei nº 006/2014, datado de 16 de janeiro 
de 2014, de autoria do Executivo Municipal, Súmula: Altera o artigo 5º da Lei nº 
1290/2013, que institui o Programa Frente de Trabalho e dá outras providências.  
 
                                                 Projeto de Lei nº 007/2014, datado de 16 de janeiro 
de 2014, de autoria do Executivo Municipal, Súmula: Autoriza o reajuste da 
remuneração dos conselheiros tutelares. 
 
                                                 Projeto de Lei nº 009/2014, datado de 20 de janeiro 
de 2014, de autoria  da Mesa Executiva, Súmula: Autoriza a conceder reposição 
do Índice Inflacionário Oficial aos Subsídios dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Assaí, Estado do Paraná.  
         
              Sendo o que tínhamos a encaminhar, antecipamos 
sinceros agradecimentos pela atenção dispensada.  
 
                                                                    Atenciosamente, 
 
 
                                                  Amarildo Aparecido Correa                                                                       
                                                                                        Presidente 
 
 


